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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

GOTARDO
CNPJ: 18.602.037/0001-55 - Insc. Est. Isento

São Gotardo - Minas Gerais

LEI N" 2807 OE 25 DE NOVEMBRO DÉ,2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

ORçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, EM

FAVOR DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Povo do MunicÍpio de São Gotardo, através de seus representantes, aprovou e êu, Profêita

MunÍcipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento ê a abrir Crédito Suplementar

ao Orçamento Geral do MunicÍpio no valor de R$ 948,484,48 (novecentos E quarenta e oito mil,

quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito cêntavos), em favor das Sêcretarias

Municipais, conÍorme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N04.320/64.

AÉ. 2o. A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 10 será incorporada na seguinte

dotaÇão orÇamentária:

cóDreo FONT FICHA NAT, VALOR

02 009 001 08 243 01 10 2239

02 oo7 oo2 08 ,4a o11o 2513

1500

1soó

02 007 002 08 241 0110 2229
'02 

004 oo1 27 81201132168
150q

1500

02 005 003 04 244 0'1í0 2383 1500 Subvênçõês Sociais

Subvênaôea Sociais

subvençoes Socrars

SubvenÇóes Sociais

§uDvençoes ljocrars

805

545

33.50,43.00

33.50.43.00
33.50,43.00

721 33.50.43.00
3ao 33.s0,43.00

536.1r23,00

200.000,00
88.180,74
88.180,74

96.909,00
RS 948.4

Parágrafo único, Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraÇões necessárias para

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1o, incisos I e ll da Lei Complementar n0.

101/00.

Art. 3ô, Para tazer íace às despesas do artÍgo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

anulação, por decrêto, conforme disposto no inciso lll do §1" do art.43 da Lei Federal n" 4.320164, no

valor de R$ 948,484,48 (novecentos e quarenta o olto mil, quatrocentos ê oitenta ê quatro rêais

e quarenta e oito centavos) das seguintes dotações:
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FON PRoGRAMÃÇÃo FICIIA NA'T

02 013 001 08 241 01',11 2701 33504300 100-000,00

012 001 08 244 0í130

oi 2'oo1 08 244 o13o

2709

2706

r,500

1500

1500

.1,,Íanut. das Ativ. do Fundo,lüuniclpalda
Pessoa ldosa

Auxillo por Mone

Áuiitio Atuguet

1500 Cestas Báslcas

r,soo' .núrirro pãã r,rroor o"o"
1500,Desastr.eCalamidadê Públlca Emêrgêncla

DIGO

02

02

1 101

1093

1089

33904800

33904800

33903200

50.000,00

6o.oo0,oo

50.000,0002 01:2 001 08 2M 0130 2702

02 012 oo1 08 244 o13o 2704

02 012 ooi og 244 oi3;a 27aj

02 oo7 ooi os i22i117 2223

02 004 005 23 6950í23.2437

02 004 005 23 695 0123 2174

02 004 005 23 695 0123 2174

02 404 004 27 812 01't3 2402

oz oriá oos z5õgs. stz{iait

02 004 005 23 695 0123 2437

1500

1500

1500

1500

1500

1500

Manutenção da Frota da Secretaria
Municipal de Desênvolvimento Social

Mànut. Ativ. FunOo Munictpat oe Íurtêmo-
FUMTUR

Apoio ao Turlsmo Rural e de
Agronegóclos
epoio ao TurlÀmo Rurat ã àe

âgLo!'eqóc]99
I\4ânutênçáo das Atividadês do Fundo
Municipal de Esport6s

laanui. Áflv. runoo,MuÁicipãi dã Turrsmo-
FUII4TUR

l,,lanut, Àtlv. Fundo Municipalde Turismo-
FUMTUR

Manut. das Atlv, do Conselho Munic. dos
Dlreitos da CrianÇa e do Adolesce
Manut, das Ativ. do Conselho Munic. àos

-Dirêitos dâ Crianç3 ê do Adolescê
Manut. dasAtlv. do Consolho Munlc. dos
.Direitos da Criança.e do Adolescê
ManutenÇão dâ Frota.da Secretaíia
.Municlpal dê Desenvolvlmsnto Social

Manutenção da Frota da Secretaria
Municipal de Desenvolvimônto Social

Manuionção da Frota da Sêcretada
tvlunlclpal de Desenvolvlmento Social

Manutençáo das Ativldâdes da Secr€taria
.l\4unicipal de Desenvolvlmento

MaÀutênçâo das Atlvldades da Secrêlarja
Municlpal dô Desenvolvimento
Manutónçâo das Atlvidad€s.da Secretarja
Municlpalde Desenvolvlmênto

1083

1086

1085

686

465

45:1

452

445

469

463

33903900 40.000,00

f3.000,00

so.ooo;oo

15.OOO,OO

5.000,00

5.000,00

15.0oo,oo

s.ooo,oo

2.O00,00

5.000,00

5.OOO,OO

soóo,oo

33904q00

33903900

33903500

33704í00

33903000

33903í 00

44905200

339o1aoo

33903ô00

33903900

33903000

33903600

3390í400

33903000

5.000,00

1-000,00

1500

oz oo+ oos ze ogs o izt 2ii4 'tsoo Ápoto ao turismo Rural ede
Agronegócios

02 0a4 0a5 23 695.0123 U74 1500 Âpolo ao Turlsmo Rurale de
- Âgronegócios

15OO l\,4anutenqão ao COI,ITUR

1500 Manut€nÉo ao COMTUR

02 004 005 23-695.0123 2í75

02 004 00s 23 695.0í23 2í75

453

454

455

456

806

807

808

684

685

687

689

690

692

694

02 009 001

02 oo9 0ot

02 009 001

02 oo7 oo1

02 oo7 oo1

02 007 001

02 007 0'01

02 007 00í

.02 007 001

243 0't10 2432

243 0110 2432

243 0110 2432

122 0117 2223

1220117 2223

122 0117 2223

1220119 2222

122,0119.2222

122o',t19 2222

33903600

33903000

sàsoaoóo

44945200

33903000

33S03200

33903400

33903900

33904700

33909200

08

08

08

08

08

o8

o8

08

08

1500

1500

rsoo

1500

1500

1500

15oO

1500

1500

2.000,00

1..OOO,OO

2.000,00

2.O0o,oo

135.000,00

65"OOO,OO

5.000,00

5.000.00

02 007 001 081.22,01192222

02 007 00 1 0a Q2 01',19 2222 695

696

100:000,O0

5.000,00

5,O0o,oo

anutenção.das Atlvldades da Socrotada
unlclpal dê. Dêsênvolvimênto
anutenção das Atlvldades da Secrelaria
unicipal d6.Desenvolv,mênto

02 007 001 0812201192222 1500 anutenção das Ativldades da Secrotarla
unlclpal de Desenvolvlmênto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
GOTARDO

CNPJ: 18,602.037/0001-55 - Insc. Est. Isento
São Gotardo - Minas Gerais

1500 QualiÍicaqôês.e Reclclagêm dos
SeÍvidor€s-da S6qr. Municipal de Dese

1500 Consfução do Centro de-Convivêncii

02 007 001 08 12801142221 1500 QuallÍlcaçôes e Reclclagem dos
Servidores da Secr. lüunicipal de Dese

699 33903000 7.000,00

02 007 001 08128 01142221 1500 QualificaÇôes e Reciclagem dos

., srgryidolgs.qa§9! Mllratqal d9 Delg
700

701 33903S00

7.000,00

5.O0o,oo

33903600

02 007 001

02 007 001

08 128,01 14 2221

08 241 0110 1208 702 44905100 5.000,00

02 007 001 08 24:1 0110 1208 1500 Construçãodo-Cêntro dê Convlvência 703 31900400 1..000,00

02 007 001 0a 2a1 0110 1208

02 007 oo1 08 241 0í 10 1208

1500 Construção do Cêntro de Convivêncla

1500 ConstnJqão do Centro de Convivênciê

02 007 001 08 24í 0'110 1208 Construçáo do Cêntro.dê Convivânciâ

Consfução do Centro de Coovlvêncla

Construçãodo Cêntro de Convivência

0200700'1 08 243,0110 2240 1500 ,ManutenÇão.das Atividades do ConsBlhÕ

Iulelar
l./anutenÉo das Atividades do Conselho
Tutelar

ManutenÉo das Atividades do Conselho
Tutelar
lmplantação.da Cozinha Popular

02 007 001 08 241 01'10 1208

02 oo7 oo1 08 241 01101208

1500

't500

'1500

02 007 00í 08 243.0110 2240

02 oo7 001 08243:0110 224i

1500

1500

705

706

707

708

711

3í 901'1A0

33e03!ry

33903600

33903900

44905200

3í 901600

1..000,00

1j090.00
1.000,00

1.000,00

1.000,00

1_000,00

713 33903000 12.852,00

715 44905200 5.000,00

02 007 00't 08 244 0110 1149 1500

02 007 001 08 244 01'10 1,149 lmplantação da Cozlnha Popular

.lmplantação da Cozinha Popular
:Construção.da Cozinha Popular

Ôonitruçao oa Cozinha Pôpular

Manutênçáo das.Atlvidades.da Vigilância
Socloassistêncial
'MânutenÇão das Ativldades da
Socioassistencial
.úanutençáo.das Ãüviààoã§ oá
Socioasslstêncial

Mânutenção das Àivioadel àa vrgilâncií
Socloasslstêncial
Servlçotde Acolhlmênto Rêsidencia
lncluslva

Servlqos,dê Acolhimênto Rêsidencia
lnclusiva

ManutsnÉo das Atlviaadei oá Secráúria
Munlcipal dê Desgnvolvlmento _

02 007 001 0824401101149

02 007 001 08 244'0110 1540

02 042 001 08 1.22:0119 2412 t500

02 012 001 a8 1220119 2412 1500

02 012 A01 08 242 0110 2711 1500

150002 005 001 441224119 2194

02 012 001 08 12201192412 í500

02012 001 08 2420110 2711 '1500

1500

'1500

1.500'

33903900

44905100

44905200

33903900

44905i00

339oioOO

1.000,00

1roo9!o
1..000,00

1.000,00

1.OOO,OO

1.1ÔO,OO

9:000,00

s"52'o,oo

3.000,00

716

717

719

72002 007 001 08 244-01'10 1510

02 012 001 08 122.0119 2412

1500

1500

Vlgllâncla

\4gilância

.992

993

994

33903ô00

33903900

995

1000

1004

478

44905200

33903000

44905200

45_000,00

1,.650,00

33903000 71.362,48

L R$ 948

Art,4", Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 25 dê novembro de 2024
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DENISE ABADIA . Asrrnadode ío,m. disilalpo.

PERETRA .,i3iff,,1%?âi,T8r
OLIVEIRA:78761310697 DàÀr:2o24 rr15 r357;40{r'oo'

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA
PREFEITA MUNIGIPAL


